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Protocolo n°  19.563.873-0 

 

 

CONTRATO N° 47/2023 

 

 

Termo de Contrato n° 47/2023 que fazem 

entre si a Defensoria Pública do Estado do 

Paraná e Instituto Consulplan de 

Desenvolvimento, Projetos e Assistência 

Social.  

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público 

estadual independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na 

Rua Mateus Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do 

Paraná, Dr. ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 7.097.617-0, inscrito no CPF sob o nº 045.885.439-54 e INSTITUTO 

CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL, 

inscrita no CNPJ sob o n° 31.922.353/0001-72, com sede à Rua José Augusto de 

Abreu, n°1000, sala A, Bairro Safira, Muriaé/Minas Gerais, CEP 38.883.031, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente 

Sr. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o n° 424.470.706-91, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em virtude da Dispensa de Licitação 

n° 014/2023 (Protocolo n°  19.563.873-0), cuja homologação foi realizada na data de 

14/06/2023 e publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública n° 364/2023, 

mediante as cláusulas e condições adiante expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços 

especializados em processos de seleção de pessoal, em especial para a realização 

de Concurso Público de provas e títulos, com vista ao provimento de cargos de 

servidores do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no procedimento de 

contratação indicado no preâmbulo e respectivos anexos, bem como na proposta 

vencedora, os quais integram e vinculam este instrumento, independente de 

transcrição. 

EMPRESA: 
INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E 
ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ: 424.470.706-91 

ENDEREÇO: 
Rua José Augusto de Abreu, n°1000, sala A, Bairro Safira, Muriaé/Minas 
Gerais, CEP 38.883.031 
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E-MAIL: comercial@consulplan.com 

TELEFONE: (32) 3696-4750 / (32) 98838-8191 

RESPONSÁVEL: LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA – CPF nº 424.470.706-91  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

2.1. A prestação dos serviços deve seguir as especificações técnicas e demais 

disposições constantes do procedimento de contratação referenciado em epígrafe, e 

seus anexos, em especial o Termo de Referência (Projeto Básico) e a proposta 

comercial, independentemente de transcrição neste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

3.1. O presente contrato é originário do procedimento de compra indicado em 

epígrafe, com fundamento no Art. 24, inc. XIII, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Após o recebimento definitivo de cada umas das parcelas do objeto pelo 

responsável pelo acompanhamento, os pagamentos serão efetuados na forma de 

depósito ou crédito em conta corrente em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) 

dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos 

termos do § 3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do recebimento 

definitivo. 

4.2. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento 

encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao 

Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação. 

4.3. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos 

pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

4.3.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados 

em procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

4.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante 

solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com 

juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice 

IGP-M/FGV. 

4.4. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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4.4.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 

responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 

quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

4.5. Os pagamentos serão realizados em parcelas, conforme designado no Termo 
de Referência (Projeto Básico). 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis, conforme Termo de Referência 

(Projeto Básico). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. Serão pagos à contratada os seguintes valores: 

6.1.1. R$ 49,00 (quarenta e nove reais) por candidato de Nível Médio/Técnico; 

6.1.2. R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato de Nível Superior. 

6.2. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 594.409,00 (quinhentos e 

noventa e quatro mil, quatrocentos e nove reais), considerando-se cenário estimado 

de até 12.833 (doze mil oitocentos e trinta e três) inscritos, distribuídos nos cargos de 

Técnico (4.231) e Analista (8.602). 

6.3. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e 

tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como eventuais custos 

referentes à biossegurança (inclusive relacionado à COVID-19 e suas variantes), nos 

termos da legislação vigente (atual e posteriores), bem como a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação ambientalmente 

adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPPR quaisquer 

custos adicionais. 

6.3.1. Incluem-se também todas as despesas indicadas no Termo de 

Referência (Projeto Básico) da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 120, inciso II, da Lei Estadual n° 15.608/07. 
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7.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do instrumento contratual, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e, se for o caso, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo 

acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo 

limite estabelecido nas cláusulas seguintes, após a comunicação escrita do 

contratado, acompanhada do respectivo documento de cobrança e dos documentos 

relacionados à sua categoria empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as 

informações necessárias perante o fisco, nos termos da legislação aplicável, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 

8.1.1. Em se tratando de serviços, será recebido provisoriamente em até 5 

(cinco) dias úteis da comunicação escrita do CONTRATADO1; 

8.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 

taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste 

caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo. 

8.2. O objeto será recebido definitivamente, somente mediante a presença do 

documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial 

que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, 

nos termos da legislação pertinente, bem como após a verificação da manutenção dos 

requisitos de habilitação requeridos no procedimento de compra, inclusive mediante a 

apresentação das seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

8.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e 

federal; 

8.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

8.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

8.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade 

expirado, poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu 

 
1 Prazo delimitado pela Comissão Organizadora por meio do Despacho n° 005/2021, ao mov. 55. 
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exclusivo critério, diligenciar para obtenção do documento atualizado ou 

solicitar que a CONTRATADA o apresente. 

8.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se 

verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela CONTRATADA, 

o prazo de recebimento será interrompido e recomeçará a contar do zero a 

partir da regularização da pendência. 

8.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes prazos: 

8.3.1. Quando se tratar de serviços, será realizado por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto contratual ao 

contratado, que não pode ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias, salvo 

quando houver previsão expressa e justificada no procedimento de contratação 

da licitação. 

8.4. No caso de recebimento definitivo de objeto contratual cujo valor supere R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão 

específica pela autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, 

que elaborará termo circunstanciado para esse fim. 

8.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 

anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante 

comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 

mesmos, nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 

8.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente 

liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para 

realizar o ateste do documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os 

documentos elencados nos itens anteriores. 

8.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 

diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 

semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido 

procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

8.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto contratual que 

apresentar quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como 

realizar possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.9. O recebimento definitivo do objeto contratual fica condicionado à demonstração 

de cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre 

as quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito 

no item 8.2, e demais documentos complementares. 

8.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto contratual não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 
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8.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da 

totalidade do objeto contratual indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo 

vedados recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

8.11.1. Caso a prestação do objeto contratual seja estipulada de forma 

parcelada, os recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por 

ocasião entrega da última parcela do objeto da Ordem de 

Fornecimento/Serviço, quando, então, serão adotadas as medidas destinadas 

ao pagamento dos serviços, desde que observadas as demais condições do 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. O prazo de vigência da contratação terá início na data da publicação do extrato 

contratual no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná, até 60 

(sessenta) dias após a data da publicação da homologação final do concurso, 

prorrogável na forma do artigo 103, II, da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Indica-se a disponibilidade de recursos na seguinte dotação orçamentária: 

0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de Outras 

Fontes / Outras Despesas Correntes. Fonte de Recursos: 250 - Diretamente 

Arrecadados. Detalhamento de Despesas: Serviços de Seleção e Treinamento - 

prestados por Pessoa Jurídica / CONCURSOS.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DAS PARTES 

11.1. O objeto contratual pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 

Paraná, mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do 

projeto/especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da 

Administração. 

11.2. O objeto contratual pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 

Paraná, mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou supressão 

do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.2.1. Eventuais supressões que superem o limite acima referido 

poderão ser celebradas mediante acordo entre os CONTRATANTES. 

11.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços objeto da contratação com perfeição, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência (Projeto Básico), no 

procedimento da contratação e seus anexos, apresentando o respectivo documento 

de cobrança, quando de sua conclusão, na qual constarão as indicações necessárias, 

prazos de garantia, entre outras informações, conforme o caso. 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo 

com os artigos 14, 17 e 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 19902). 

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no 

procedimento de contratação e neste contrato, os serviços com inadequações ou 

defeitos. 

12.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

12.6. Indicar, em ofício apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de Contrato, 

preposto para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo meio, qualquer 

alteração quanto ao responsável pela sua representação durante a execução 

contratual. 

12.7. Apresentar, quando solicitado, as certidões referenciadas na cláusula DO 

RECEBIMENTO. 

12.8. É vedada a subcontratação do objeto. 

12.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

12.10. Executar plenamente as demais obrigações descritas no Termo de Referência 

(Projeto Básico), independentemente de transcrição neste Termo de Contrato, 

incluindo também as obrigações, caso se apliquem, em relação à pandemia do 

COVID-19. 

12.11. Prestar à CONTRATANTE e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE/PR) documentos, dados e informações em meio digital mediante solicitação3. 

 

 

 
2 O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos administrativos conforme entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.730. 
3Conforme recomendação proferida pelo órgão controlador no Acórdão n° 3.409/2020 - Segunda 
Câmara. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto contratual no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Contrato, no procedimento de contratação e seus anexos, inclusive no Termo de 

Referência. 

13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do procedimento de 

contratação e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

13.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou 

corrigidos. 

13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços 

prestados, no prazo e forma estabelecidos no contrato, no Procedimento de 

contratação e seus anexos. 

13.6. As demais obrigações da CONTRATANTE encontram-se dispostas no 

respectivo Termo de Referência (Projeto Básico) do procedimento de contratação 

indicado em epígrafe. 

13.7. Executar plenamente as demais obrigações descritas no Termo de Referência 

(Projeto Básico), independentemente de transcrição neste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. A garantia deverá ser prestada no prazo de até 10 (dez) dias após assinatura do 

contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, e será destinada 

a assegurar a boa e fiel execução e o pagamento de eventuais multas.  

15.2. A não apresentação da garantia configura inadimplência total e implica a 

imediata rescisão do contrato.  

15.3. A garantia deverá vigorar até 60 (sessenta) dias após o encerramento da 

vigência do contrato e deverá ser readequada no prazo máximo de 10 (dez) dias 

sempre que houver revisão de preços ou acréscimo contratual, de forma a preservar 

a proporcionalidade estabelecida no item 15.1. deste contrato.  

15.4. A garantia poderá ser oferecida em qualquer das modalidades previstas no art. 

102 da Lei Estadual n.º 15.608/2007.  

15.4.1. A fiança bancária só será admitida com expressa renúncia do benefício 

de ordem de que trata o art. 827 do Código Civil. 

15.5. A garantia será devolvida ao final do prazo estipulado no item 15.3, após a 

verificação, pela CONTRATANTE, de que o contrato tenha sido integralmente 

cumprido e não existam pendências. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido 

o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação 

CSDP n° 11/2015, quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do 

procedimento licitatório ou da contratação;  

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total 

do contrato, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente fora do prazo 

estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora do prazo previsto;  

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas 

seguintes hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 

d) inexecução contratual; 

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração; 

f) abandono da execução contratual; 

g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, 

combinação ou qualquer outro expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por 

meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 

procedimento específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 

infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 

administrativa, na forma da lei. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

licitar e contratar com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes 

hipóteses: 
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a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual; 

d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, 

combinação ou qualquer outro expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por 

meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 

procedimento específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 

infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 

administrativa, na forma da lei.  

14.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no artigo 129 da Lei Estadual n° 15.608/07, com as consequências indicadas no artigo 

131 do referido diploma legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

15.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e o direito de prévia e 

ampla defesa. 

15.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

2337
288

Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 20/07/2023 16:48, Bruno Campos Faria em 21/07/2023 09:52. Assinatura Avançada realizada por:
Seli Rodrigues (XXX.526.069-XX) em 20/07/2023 16:33 Local: DPP/DPC. Inserido ao protocolo 19.563.873-0 por: Seli Rodrigues em: 20/07/2023 16:31. Documento
assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



                                                          

 Defensoria Pública do Estado do Paraná 
  Coordenadoria-Geral de Administração  

Departamento de Contratos  
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, n° 1908 – Centro Cívico – Curitiba/Paraná. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 
 

Página 11 de 12 

15.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa por inexecução total ou parcial do contrato. 

15.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.6.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/2002, 

Lei n° 13.709/2018 (LGPD), Lei Complementar Federal n° 123/2006, Lei Estadual n° 

15.608/2007 e legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, 

a Lei Federal n° 8.666/1993 e a Lei Federal n° 8.078/1990. 

16.2. Aplica-se também, no que couber, a Instrução Normativa n° 142/2018 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

16.3. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos 

casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, 

para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, data da assinatura4. 

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

 
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 

INSTITUTO CONSULPLAN DE 
DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

  

 
4A data do termo será a data da última assinatura das partes. 

LUIZ ANTONIO DE 
SOUSA:42447070691

Assinado de forma digital por LUIZ 
ANTONIO DE SOUSA:42447070691 
Dados: 2023.07.20 16:12:35 -03'00'
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TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 

 

 

 

______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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Extrato 

 
 

 
PORTARIA 202/2023/DPG/DPPR 

 
Concede Licença Prêmio à Servidora Pública da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 

O Defensor Público geral do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
considerando o artigo 18, XII e artigo 72, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011, 
 

CONCEDE 
 

Art. 1º. Licença Prêmio à Servidora Pública abaixo relacionada: 
 

Tabela com duas linhas e 5 colunas 

Nome Cargo RG Dias Período 

MARIANA 
BITTENCOURT DE 

OLIVEIRA 
TÉCNICA 55589585 05 07/08/2023 a 11/08/2023 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2023 

 
Protocolo: 19.563.873-0           Dispensa de Licitação n° 014/2023                  
Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPPR e Instituto Consulplan de 
Desenvolvimento, Projetos e Assistência Social. 
Objeto: Contratação de serviços especializados em processos de seleção de pessoal, 
em especial para a realização de Concurso Público de provas e títulos, com vista ao 
provimento de cargos de servidores do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do 
Estado do Paraná. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação terá início na data da publicação do 
extrato contratual no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 
até 60 (sessenta) dias após a data da publicação da homologação final do concurso, 
prorrogável na forma do artigo 103, II, da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
Valor estimado do Contrato: R$ 594.40900 (quinhentos e noventa e quatro mil, 
quatrocentos e nove reais). 
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública 
/ Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. Fonte de Recursos: 250 - 
Diretamente Arrecadados. Detalhamento de Despesas: Serviços de Seleção e 
Treinamento - prestados por Pessoa Jurídica /Concursos.   
 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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Defensoria Pública do Estado do Paraná 

Concurso Público – Servidores   
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OBJETO DA PROPOSTA 

Prestação de serviços visando à prestação de serviços especializados em processos de seleção de 

pessoal, em especial para a realização de Concurso Público de provas e títulos, com vista ao 

provimento de cargos de servidores do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná (DPE/PR), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico. 

 

1. PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO. 

O Instituto Consulplan estará disponível para prestar assessoria e assistência técnica ao longo 

das etapas de realização do concurso público, visando elucidar questões que sejam suscitadas 

pela Comissão do Concurso. 

A seguir, são detalhadas as etapas que integram o planejamento, a organização e a execução do 

concurso público, discriminando as atividades, responsabilidades e atribuições do Instituto 

Consulplan, assim como os procedimentos que serão adotados para a sua realização. 

 

1.1 Breve apresentação do Instituto 

O Instituto Consulplan possui um experiente corpo técnico que atua em certames seletivos há 20 

anos, tendo realizado com sucesso processos para órgãos das esferas municipal, estadual e 

federal, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. A relação completa do portfólio de clientes 

atendidos pelo corpo técnico da instituição encontra-se em anexo.  

O Instituto detém a capacitação e o know-how para a realização de eventos de diversas naturezas, 

como: 

 Quadro geral de servidores; 

 Carreira da Magistratura; 

 Serventias extrajudiciais (cartórios); 

 Carreiras policiais; 

 Vestibulares de acesso ao ensino 

superior; 

 Seleção e eleição de Conselheiros 

Tutelares; 

 Processo Seletivo para Residência 

Médica; 

 Entre outros. 
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Equipe Profissional especializada 

Apesar do amplo investimento em tecnologia de ponta e equipamentos para a agilidade e a 

segurança dos processos, o Instituto entende que a equipe especializada é o seu maior patrimônio, 

afinal, são as pessoas que desenvolvem os métodos e trazem as inovações necessárias à 

excelência. 

 A equipe de logística de transportes garante a mobilidade segura nas aplicações de provas; 

 Especialistas em logística de aplicação garantem estrutura alinhada ao requisitado pelo cliente 

e pessoal altamente qualificado para aplicações de provas com sucesso; 

 Uma rede de professores especialistas, mestres e doutores, espalhada por todo o país, 

responsável pela composição de banco de questões com alta qualidade; 

 A equipe especializada em analisar os recursos e os títulos para pontuação extra promove a 

lisura e a transparência do processo; 

 O Instituto possui uma rede de colaboradores nas capitais e cidades estratégicas por todo o país; 

 A equipe de comunicação garante divulgações precisas e eficientes; 

 Focados na gestão de contratos, o Instituto garante o cumprimento integral dos acordos firmados 

e trabalha para plena satisfação do cliente; 

 O atendimento telefônico profissional garante, com agilidade, a comunicação eficaz com os 

candidatos, sanando dúvidas recorrentes; 

 A gestão da qualidade atua na melhoria contínua dos processos para que o Instituto esteja 

sempre alinhado com as melhores práticas, inovando sempre; 

 Os especialistas em programação garantem ferramentas modernas e exclusivas para a gestão 

dos processos; 

 Processamento de resultados estatísticos seguros e com agilidade máxima é o foco da equipe 

de especialistas em Tecnologia da Informação para assegurar a lisura do processo; 

 A gestão de toda a informação do Instituto é realizada por exímios profissionais que trabalham 

na manutenção de todo o sistema interno, garantindo segurança máxima neste processo 

estratégico; 

 Treinamentos presenciais e EAD garantem aplicações padronizadas com excelência em todo o 

país. 
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Abrangência do Serviço (conforme estabelecido em contrato) 

 Elaboração do Edital 

 Elaboração de Cronograma de 

Execução 

 Divulgação  

 Inscrição do Candidato 

 Emissão de Relatórios 

 Elaboração de provas 

 Impressão e empacotamento dos 

instrumentos para aplicação 

 Avaliação de títulos 

 Análise de recursos 

 Perícia Médica 

 Aferição da autodeclaração de preto 

ou pardo 

 Logística e Infraestrutura de aplicação 

 Apoio Jurídico 

 

Tipos de Prova 

 Escritas (objetivas e discursivas) 

 Orais 

 Teste de Aptidão Física (TAF) 

 Provas práticas (taquígrafo, motorista, merendeira, professor, intérprete de Libras, etc.) 

 Avaliações Psicológicas 

 Aferição da autodeclaração de preto ou pardo 

 Atendimento Especiais 

Atuação 

- Seleções Públicas 

O planejamento, a organização e a execução de concursos públicos, vestibulares, processos 

seletivos e avaliações educacionais são a nossa principal atividade. Por meio de uma equipe 

profissional experiente, dispomos de uma estrutura física e tecnológica ímpar no mercado, que 

garante um trabalho eficiente, seguro, ágil e de grande credibilidade. 

- Projetos Sociais 

O desenvolvimento humano é fator estratégico para o Instituto, que busca inúmeras parcerias na 

organização de concursos e processos de seleção pública. Neste sentido, o Instituto também 

investe em capacitação e treinamento pessoal. 
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1.2 Infraestrutura da instituição  

O Instituto Consulplan dispõe de uma estrutura de 2 mil m2 que abriga todos os departamentos, 

que trabalham desde a formulação do contrato, o planejamento da sua execução, até o 

processamento dos resultados das provas aplicadas e a guarda física e digital de documentos com 

a máxima segurança. 

 Capacidade de armazenamento: 4000 toneladas 

 A capacidade de impressão do parque gráfico é de 175 mil cópias por hora em um 

ambiente restrito, projetado para a impressão e manipulação de documentos sigilosos. 
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Tecnologia 

A tecnologia é a grande aliada do Instituto Consulplan para garantir agilidade, inovação e segurança 

em todo o processo. O Instituto dispõe de equipamentos modernos, tecnologias de ponta e 

programas exclusivos que são fortes aliados para a eficiência dos procedimentos adotados. 

A tecnologia avançada garante a segurança máxima no tráfego e no armazenamento de dados a 

partir da utilização de hardware e softwares mundialmente reconhecidos por sua alta performance. 

Todos os equipamentos do sistema de informação funcionam em alta disponibilidade, assim, em 

casos de necessidade de manutenções, há o acionamento imediato do equipamento reserva, 

impedindo qualquer chance de perda de informação e assegurando o pleno funcionamento de toda 

a estrutura. 

Graças aos investimentos em tecnologia, o Instituto dispõe de capacidade para realizar até 150.000 

digitalizações por hora, garantindo agilidade para o processamento de resultados. A expertise da 

equipe especializada juntamente com a avançada tecnologia que o Instituto oferece impressionam: 

é possível processar 500 mil resultados de provas objetivas por hora. 
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Segurança 

Para garantir a lisura, a isonomia e a transparência nas aplicações, os procedimentos de segurança 

são fundamentais, por isso o Instituto Consulplan tem esta área como estratégica, investindo em 

tecnologia, capacitação e procedimentos rigorosos que garantem todo o sigilo, imprescindível 

para uma atuação séria no mercado. 

 Ambientes totalmente monitorados 

 Cadeados eletrônicos com datas e horários de abertura e fechamento programados 

 Biometria para acesso restrito 

 Moderno sistema de monitoramento com 280 câmeras IP de ata resolução 

 Rígido controle de acesso 
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1.3 Planejamento de todas as etapas do concurso 

O planejamento para a execução de todas as etapas do certame será discriminado ao longo deste 

Plano de Trabalho. 

O objeto dessa proposta é a prestação de serviços para planejamento, organização e realização de 

Concurso Público para servidores da DPE/PR. 
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A seguir estão descritos os tópicos que integram o planejamento e a execução do Concurso, 

discriminando-se de forma sucinta as responsabilidades e atribuições do Instituto Consulplan, 

compreendendo as fases descritas no Projeto Básico. 

A realização do concurso público necessita de interação entre o corpo técnico do Instituto 

Consulplan e a Comissão de Concurso. Para tanto, a etapa de planejamento abrange: 

 

 Reunião inicial com a Comissão de Concurso para estabelecer cronograma, data das 

provas, necessidades referentes ao conteúdo programático e recomendações de 

infraestrutura do concurso público; 

 Definição do processo interativo de trabalho entre a Comissão do Concurso e o Instituto 

Consulplan; e 

 Apresentação inicial para a Comissão do Concurso dos procedimentos de aplicação e 

segurança.  

 

O INSTITUTO CONSULPLAN propõe também reuniões de acompanhamento com a participação 

da Comissão de Concurso, que podem ocorrer por videoconferência, teleconferência ou de forma 

presencial, a serem agendadas pelas partes, com a finalidade de apresentar as etapas realizadas 

e divulgar relatórios contendo o total de inscritos, as inscrições por cidade e as atividades correlatas 

à execução do concurso público. 

 

1.4 Elaboração de Cronograma de Execução  

 

Na execução dos serviços objeto da presente proposta, a CONTRATADA observará o cronograma 

que será apresentado e aprovado pela Comissão do Concurso. Este cronograma poderá ser 

alterado também de comum acordo entre as partes. 

 

Cumpre ressaltar que nosso corpo técnico possui larga experiência na confecção de 

Cronogramas de Execução de certames de alta complexidade, com diversas etapas e que 

demandam detalhamento e minucioso planejamento.   

 

Além do Cronograma de Execução, elaborado e fornecido à CONTRATANTE, é elaborado um 

plano de ações onde constam pormenorizadamente as tarefas que cada Departamento da 

Empresa deverá desempenhar, com suas respectivas datas e horários de vencimento. 
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O plano também proporciona a necessária interação entre os diversos Departamentos da empresa 

na condução do certame, vez que trata-se de processo com desencadeamentos diversos, 

oportunizando a cada funcionário tomar conhecimento do trabalho que cada um está 

desempenhando em um determinado momento e facilitando, assim, a troca de informações 

imprescindíveis para o desempenho eficiente das funções. 

 

Todos os Departamentos da empresa recebem diariamente lembretes via e-mail, de modo a 

assegurar o fiel cumprimento das tarefas em seu tempo estipulado. 

 

A elaboração de tal plano se dará de forma concomitante à elaboração do edital de abertura do 

concurso, que será a primeira atividade a ser executada para a realização do certame. 

 

1.5 Divulgação e Comunicação 

 

1.5.1 Central de atendimento ao candidato  

 

As comunicações com os candidatos inscritos, referentes à confirmação de inscrição, horários, 

locais e datas de aplicação de provas, serão publicadas no site do Instituto Consulplan, onde 

estarão também os contatos telefônicos e os e-mails criados exclusivamente para atendimento aos 

candidatos. 

 

O INSTITUTO CONSULPLAN 

disponibilizará uma Central de 

Atendimento, em horário comercial, 

composta por equipe treinada que 

receberá os e-mails e telefonemas, por 

meio de um sistema 0800 (sem ônus 

para o candidato), que responderá aos 

questionamentos em tempo hábil e, 

quando necessário, direcionará o 

candidato para o setor responsável.  

 

Esses canais de comunicação e a Central de Atendimento estarão disponíveis durante todas as 

etapas do concurso público. 
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1.5.2 Plano de Divulgação  

O planejamento de comunicação para o concurso público foi desenvolvido com base nos termos 

determinados no contrato de prestação de serviços, entre o Instituto Consulplan e este órgão, unido 

à experiência e às práticas que a organizadora vem imprimindo com sucesso aos processos 

seletivos públicos que vem organizando ao longo de seus 20 anos de mercado. 

Principais públicos 

Torna-se necessário ressaltar que o processo seletivo em questão já possui uma grande demanda 

por informações. De um lado temos os profissionais de imprensa (principalmente dos veículos ou 

editorias especializadas) que já estão contatando esta organizadora em busca de informações. Por 

outro, temos um público significativo de potenciais candidatos que já vem estudando 

especificamente para este concurso e se manifestam de forma incisiva nas redes sociais. Além 

disso, há também os cursos preparatórios voltados exclusivamente à qualificação de candidatos 

as vagas de trabalho neste órgão público. 

Para o concurso público, definimos as seguintes estratégias: 

- Envio de releases informativos sobre cada fase específica do processo seletivo em questão à 

mídia nacional especializada em concursos públicos e aos veículos de comunicação dos estados 

circunvizinhos. Os envios se darão em momentos importantes para estimular a inscrição dos 

candidatos (abertura do edital, início das inscrições, última semana das inscrições e término das 

inscrições); 

- Divulgar amplamente através de cartazes expostos em locais de grande concentração de 

público, de acordo com a formação, dimensões e programação definida pela Comissão do 

Concurso e, através de seu site oficial; 

- Campanha de e-mail marketing divulgado o concurso para endereços da mala-direta que a 

organizadora possui, com mais de 800 mil endereços eletrônicos do público específico abrangido 

pelo processo seletivo em questão; 

- Confecção e envio de ofícios às autoridades judiciárias, do Ministério Público e órgãos 

representantes de conselhos de classe informando sobre o processo seletivo e, consequentemente 

realizando a divulgação do certame logo após a publicação do edital; 

- Divulgação do concurso no endereço eletrônico do Instituto, através de banners na página 

principal, manchetes nas últimas notícias e releases na Sala de Imprensa do site, destacando cada 

etapa do processo; 
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- Monitoramento dos veículos de comunicação e redes sociais, estando atentos às demandas 

apresentadas nestes, checando a veracidade das informações e interferindo de forma a esclarecer 

às informações inverídicas que possam comprometer o processo seletivo; 

- Aviso aos candidatos inscritos alertando sobre o prazo de pagamento do boleto de inscrição, 

estimulando que efetivem a sua inscrição no concurso. 

 

Com as ações propostas, acima, acreditamos estar cumprindo o papel responsável de tornar público 

tal evento seletivo, levando informação aos mais variados públicos, além de legitimar princípios 

constitucionais, como o da Publicidade e Igualdade. 

 

1.6 Inscrição dos Candidatos 

 

Os candidatos farão o preenchimento de sua inscrição online e terão, via web, acesso ao edital - 

contendo as normas do concurso público - e ao Requerimento de Inscrição, disponível 24 

horas, ininterruptamente. O candidato preencherá o requerimento e imprimirá o boleto bancário, 

para pagamento da taxa de inscrição.  

 

O INSTITUTO CONSULPLAN apenas receberá as inscrições realizadas até a data especificada no 

edital. Durante o período de inscrição os candidatos poderão solicitar isenção de pagamento da 

taxa de inscrição (se houver), conforme previsto na legislação pertinente, com envio da 

documentação comprobatória descrita no edital.  

 

Da mesma forma, durante o período de inscrição, aqueles que se inscreverem na condição de 

pessoa com deficiência e/ou solicitarem atendimento especial, deverão postar, até a data 

determinada no edital, os laudos médicos comprobatórios, os quais serão conferidos pelo 

Instituto Consulplan. O resultado será publicado no site do Instituto Consulplan. Para os candidatos 

cujo pedido for indeferido, será aberto prazo para recurso.  

 

O resultado final das três análises - das solicitações de isenção, da inscrição na condição de pessoa 

com deficiência e das solicitações de atendimento especial - será divulgado em tempo hábil para 

alocação de todos os candidatos e disponibilização do Cartão de Confirmação de Inscrição no 

prazo estabelecido, que conterá: 

  

 Nome do candidato; 

 Número de inscrição no concurso público; 
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 Número e origem do documento de identidade; 

 Data de nascimento; 

 CPF; 

 Cargo/especialidade a que concorre; 

 Local, endereço, data, sala e horários das provas; e 

 Observações necessárias. 

 

Durante o período de inscrições os candidatos poderão, ainda, optar por concorrer às vagas 

destinadas aos candidatos negros, devendo, ao preencher o requerimento de inscrição, informar 

se é candidato negro e manifestar interesse em concorrer às tais vagas. Presumir-se-ão verdadeiras 

as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das 

responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.  

 

Quando o candidato encaminhar documentos ou correspondências por via postal, poderá acessar 

os endereços divulgados no próprio edital. Todas as correspondências serão centralizadas em um 

setor que as distribuirá para as áreas correspondentes para providências e resposta, quando 

necessário.  

 

Após o término das inscrições, o Instituto Consulplan procederá à análise do banco de cadastro 

dos candidatos inscritos, verificando se há duplicidade de nomes, homônimos, identificação de 

fraudadores em outros concursos públicos ou qualquer característica fora dos padrões 

considerados normais. Em seguida, encaminhará o banco de cadastro dos inscritos à Comissão do 

Concurso por meio magnético e/ou impresso.  

 

1.7 Elaboração e aplicação das provas 

 

O concurso público será composto das seguintes etapas: 

 

• Primeira fase: prova objetiva – classificatória e eliminatória. 

• Segunda fase: prova de redação e uma questão dissertativa (para o cargo de Analista) – 

classificatória e eliminatória. 

• Prova de títulos: classificatória. 
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1.7.1  Metodologia para elaboração das provas e Qualificação da Banca Examinadora  

 

Para a elaboração das provas, será observado o planejamento estipulado entre o Instituto 

Consulplan e a Comissão Organizadora.  

Em todos os casos, as provas objetivas terão 4 (quatro) ou 5 (cinco) alternativas de resposta, 

avaliadas com notas. As disciplinas, número de questões e o conteúdo programático dos quais se 

basearão os conteúdos das provas serão detalhadas e acordadas entre as partes.  

As questões específicas serão elaboradas visando a aferição da aptidão do candidato para as 

atividades pertinentes ao emprego, considerando-se as atribuições de cada cargo. 

O Instituto Consulplan prepara cada processo de forma diferenciada, partindo do princípio de que 

os candidatos deverão ser avaliados de acordo com os conhecimentos e as competências 

necessárias para desenvolver as atividades previstas em cada cargo, conforme as necessidades e 

o contexto do órgão público em que vão ser exercidas. Esse entendimento implica a construção de 

cada prova como um instrumento de medida capaz de discriminar os candidatos com melhor 

desempenho dos demais, de acordo com as competências levantadas e as metas estabelecidas.  

Para tal, é essencial que representantes da instituição contratante tracem os objetivos a serem 

alcançados e participem ativamente, em conjunto com os especialistas do Instituto Consulplan, 

da definição da abordagem que será dada à avaliação e dos conteúdos programáticos que 

nortearão a aferição dos conhecimentos necessários. 

Para que o resultado seja válido, as provas devem colher uma amostra estatisticamente significativa 

do conhecimento do candidato. Isso significa que o Instituto Consulplan favorece provas com um 

número expressivo de questões, e o número final de itens deve levar em conta a análise dos 

diferentes conhecimentos contemplados pelo conteúdo programático e a importância de cada tema 

na composição final.  

A prova, de um modo geral, deverá centrar-se em conceitos fundamentais e na aplicação destes, 

envolvendo a avaliação de raciocínios complexos. O Instituto Consulplan considera que o 

resultado da prova não deve limitar-se a refletir um desempenho pontual e sim funcionar como um 

indicador da capacidade de aprendizado contínuo. Para isso, contribuem, por exemplo, o emprego 

de questões envolvendo a capacidade analítica e o pensamento crítico, no módulo específico, e o 

segmento de língua portuguesa, que dimensiona o uso funcional da linguagem em diferentes 

situações comunicativas. 
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Estabelecidas as diretrizes iniciais, compõe-se a banca examinadora, integrada por professores e 

profissionais altamente especializados tais como Desembargadores, Promotores, Procuradores, 

Defensores e outros profissionais de referência em suas áreas de atuação, com mestrado, 

doutorado e experiência em processos públicos, selecionados a partir da experiência de ensino e 

dos conhecimentos exigidos para o teste. Como o Instituto Consulplan considera fundamental que 

os conteúdos programáticos sejam preparados e adequados a cada situação de avaliação, os 

especialistas da banca integram as atividades já nessa etapa inicial, que parte dos quesitos 

estabelecidos pelo cliente e pela coordenação acadêmica. 

A segunda etapa trata da elaboração das questões. Para garantir questões de alta qualidade, a 

equipe acadêmica do Instituto Consulplan proporciona toda a orientação e o apoio técnico 

necessários aos professores. As questões são produzidas de modo a avaliar diferentes habilidades 

cognitivas, que vão da memorização à aplicação do conhecimento em situações novas e ao 

julgamento crítico; e vários níveis de dificuldade, definidos em função das competências levantadas 

e do público-alvo. Todos os procedimentos são coordenados pelo Instituto Consulplan, de acordo 

com rígidas normas de segurança que asseguram a manutenção do sigilo nas várias fases de 

desenvolvimento dos testes, da elaboração até a impressão do material definitivo. O fato de que 

cada especialista da banca tem contato somente com as questões do seu segmento de atuação 

garante a segurança da informação, já que nenhum dos profissionais tem contato com toda a prova. 

Em uma terceira etapa, as questões são analisadas por uma equipe de profissionais da área, nos 

mesmos moldes descritos acima, que valida o conteúdo e seleciona aquelas que mais 

provavelmente integrarão a prova. Segue-se a revisão de ordem técnica, em que são verificadas a 

consistência lógica, a adequação ao público-alvo, a clareza e a correção da linguagem, entre outros 

fatores. 

A quarta etapa trata da preparação de tipos diferentes de gabarito, determinados pelo número de 

candidatos inscritos. As questões são embaralhadas aleatoriamente, resultando na produção de até 

4 (quatro) versões diferentes provas com respostas em ordem distinta. Tal procedimento é 

realizado em cargos com grande demanda de inscritos, dificultando a “cola” no momento da 

aplicação.  

Tanto os conteúdos programáticos quanto as provas são preparados especificamente para o 

processo, o que constitui mais um diferencial importante. O INSTITUTO CONSULPLAN não 

trabalha, em hipótese alguma, com banco de questões, por motivos de ordem acadêmica, como 

mencionado, e de segurança. 
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O INSTITUTO CONSULPLAN garantirá que cada membro da banca examinadora assine termo 

de compromisso responsabilizando-se por garantir o sigilo do concurso, declarando não ter 

conhecimento da participação de parentes até o terceiro grau no certame e não possuir vínculo 

profissional com instituições que ofereçam cursos preparatórios para processos e processos 

seletivos. 

A composição dos cadernos de provas é realizada via sistema desenvolvido pela equipe de 

Tecnologia da Informação do próprio Instituto, mediante a formação de um banco de dados 

eletrônico que impossibilita a qualquer membro da banca e até mesmo o próprio operador do 

sistema ter conhecimento do resultado final do trabalho, fato que é permitido somente à 

coordenação acadêmica da organizadora.  

Após a elaboração das provas, todo o material do Concurso Público é transferido para o parque 

gráfico por meio magnético/óptico, com arquivos criptografados, em alta definição. São adotados 

critérios rigorosos de segurança para o software/programa de diagramação das provas que 

envolvem, no processo de desenvolvimento, a junção entre texto, ilustrações vetoriais e imagens, 

adequando esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que possa ser impresso com 

qualidade e legibilidade. 

1.7.2 Segurança interna do ambiente de preparação das provas  

 

1.7.2.1 Impressão e Empacotamento das Provas 

 

Nesta etapa serão impressas e empacotadas todas as provas, por local de aplicação e sala, bem 

como todo o material de apoio necessário. As impressões serão realizadas em um número maior 

do que a quantidade total de candidatos inscritos por local de provas (reservas técnicas). 

 

O INSTITUTO CONSULPLAN também elaborará e imprimirá o material de aplicação e listas de 

candidatos que serão utilizados no concurso público, envolvendo a criação gráfica, composição e 

padronização, bem como todos os procedimentos de empacotamento e distribuição. 

 

A sequência de fotos a seguir ilustra o fechamento de uma turma. 
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Processo de manuseio e empacotamento do material 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

O acondicionamento dos envelopes é feito em malotes de segurança, identificados por etiquetas, 

obedecendo padrões de cores, com: nome do evento; local de aplicação (município/escola); 

numeração dos volumes; e ícones especiais de alerta; 

 

Os malotes correspondentes a um local de provas serão acondicionados de forma a permanecerem 

juntos, em embalagens com capacidade adequada para comportá-los durante o seu deslocamento, 

personalizadas com etiqueta com código de barra. 
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1.7.2.2 Segurança na Impressão e Empacotamento das Provas 

 

As provas são impressas em ambiente isolado de alta segurança, com a presença permanente de 

vigilantes e com acesso restrito às pessoas previamente autorizadas. O local de impressão é 

totalmente monitorado por circuito de câmeras filmadoras com gravação ininterrupta, cujos acessos 

são vistoriados por segurança 24 horas por dia e detectores de metais e revistas nos momentos de 

entrada e saída dessas áreas.  

 

No momento da impressão, além da utilização das câmeras, os funcionários usam macacão branco 

sem bolso e são vigiados por seguranças. Cada entrada e saída do local de impressão requer 

autorização dos seguranças e confirmação digital.  

 

Somente é permitido o acesso às áreas perimetrais de diagramação, impressão e empacotamento 

do material do Concurso Público, dos funcionários devidamente cadastrados no sistema de controle 

de acesso às áreas restritas. 

 

O INSTITUTO CONSULPLAN mantém todos os rascunhos, versões preliminares e qualquer 

documento relativo ao texto da prova, assim como o material impresso descartado como lixo, na 

área de sigilo da gráfica, até a aplicação do Concurso. Somente após a aplicação das provas, o lixo 

é triturado e transportado para fora da área de segurança. 

 

Ao término da impressão das provas todos os arquivos eletrônicos são apagados das memórias 

dos equipamentos. 

 

O empacotamento das provas ocorre no mesmo local da impressão, e, por isso, também é 

totalmente filmado por câmeras e vigiado, com a presença de seguranças no ambiente de sua 
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realização. O empacotamento é feito considerando todos os rígidos aspectos de segurança 

necessários a um evento desta importância. 

 

Os cadernos de provas são lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, 

identificados por sala, com lacre inviolável, selado com dispositivo próprio (aba autocolante), de 

forma a não permitir abertura involuntária, sem danificar a embalagem. Os envelopes selados 

somente poderão ser abertos se forem rasgados, o que garante inviolabilidade do conteúdo.  

  

Os envelopes contendo as provas são acondicionados em malotes de lona invioláveis com lacres 

de aço numerados. Para conferir ainda mais segurança, o Instituto Consulplan utiliza cadeados com 

monitoramento e agendamento de abertura e fechamento automático, cujo processo de segurança 

está explicitado nesta proposta. As provas são armazenadas em local monitorado por escolta, até 

sua saída para o local de prova, garantindo-se, assim, a segurança e o sigilo absoluto 

indispensável ao concurso público. 

 

Assim como no processo de elaboração das provas, todos os colaboradores envolvidos nessa etapa 

assinam termo de compromisso responsabilizando-se por garantir o sigilo do processo, 

declarando não ter conhecimento da participação de parentes até o terceiro grau no certame. 

 

O Instituto Consulplan atenderá, ainda, aos seguintes mecanismos de segurança: 

 

 Atenderá a todas as exigências de segurança e sigilo contidas no Projeto Básico, em face 

das especificidades do objeto da contratação; 

 

 Apresentará projeto de segurança do local de impressão do material do concurso público, 

em parque gráfico de total responsabilidade da instituição Contratada, indicando as 

condições de segurança para produção/impressão, manuseio, separação e envelopamento 

do material gráfico do concurso público, com referência aos recursos humanos envolvidos 

no processo de segurança, alocando equipes de vigilantes de empresa de vigilância 

legalizada pela Polícia Federal, conforme legislação vigente. 

 

 Adotará critérios rigorosos de segurança para o software/programa de diagramação das 

provas, que envolve, no processo de desenvolvimento, a junção entre texto, ilustrações 

vetoriais e imagens, adequando esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que 

possa ser impresso com qualidade e legibilidade. 
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 Transferirá para o parque gráfico, próprio ou subcontratado, o material do concurso público 

em meios magnéticos/ópticos, com arquivos criptografados, em alta definição, com marcas 

de corte (sangria), contendo a arte final necessária para a produção gráfica de cada um dos 

materiais a serem impressos. 

 

 O acesso a todas as áreas utilizadas no processo de impressão do material do concurso 

público deverá ser 100% monitorada por circuito de câmeras filmadoras com gravação 

ininterrupta, sendo o acesso vistoriado por segurança 24 horas por dia, com detector de 

metais e revistas nos momentos de entrada e saída dessas áreas. 

 

 Disporá de: 

o Sistema de comunicação com rádios portáteis, legalizados conforme legislação 

vigente, em todos os postos de vigilância; 

o Sistema de controle de acesso informatizado, em todos os acessos às áreas de 

produção do material a ser impresso, utilizando leitores biométricos, crachás de 

identificação com fotografia e dados atualizados; 

o Sistema de CFTV com modo de gravação digital específico dedicado à operação da 

execução dos serviços de impressão por todo o período do processo, sendo 

preservados os HDs durante 12 (doze) meses; 

o Sistema de backup (cópias de segurança) de todo o banco de imagens geradas pelo 

sistema de CFTV na execução dos serviços de impressão do material a ser utilizado 

no concurso público. 

 

 Somente terão acesso às áreas perimetrais do local onde ocorrem a diagramação, 

impressão e o acabamento do material do concurso público os funcionários cadastrados 

pela gráfica no sistema de controle de acesso às áreas restritas e a eles serão concedidos 

crachá especial e registro biométrico. 

 

 O procedimento de pré-impressão e aprovação das provas impressas ficará exclusivamente 

a cargo do Instituto Consulplan. 

 

 Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos serão 

apagados das memórias dos equipamentos. 
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 As mídias utilizadas para a geração das chapas de impressão, assim como todas as chapas 

que não estiverem sendo utilizadas nos equipamentos impressores, serão mantidas em 

compartimento fechado, lacrado e vigiado ininterruptamente pelo sistema de câmeras e por 

vigilância física 24 horas. 

 

 As máquinas de impressão e demais equipamentos a serem utilizados para a impressão e 

acabamento dos cadernos de provas e demais materiais administrativos, bem como a área 

reservada à montagem das encomendas (pacotes, malotes, etc.), estarão concentradas em 

espaços físicos segregados, com proteção integral de acesso. 

 

 A visualização do conteúdo das provas será limitada exclusivamente aos operadores de 

equipamentos, desde que essa visualização seja indispensável para a impressão das 

provas. 

 

 Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamentos impressores, 

refis, grampeamento, ajustes de qualidade, acabamento e durante a produção das provas, 

serão segregados, lacrados e mantidos sob guarda em local monitorado até a realização 

das provas, quando então poderá ser tratado como rejeito de produção normalmente. 

 

 Os funcionários responsáveis pela produção/impressão, manuseio, separação e 

envelopamento do material gráfico do concurso público adotarão uniforme diferenciado, sem 

bolsos ou compartimentos que possibilitem a guarda de objetos. 

 

 Os cadernos de provas serão lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, 

com lacre inviolável, selado com dispositivo próprio (aba autocolante), de forma a não 

permitir abertura involuntária, sem danificar a embalagem. Sobre essa dobra será aposta 

uma etiqueta de segurança com numeração sequencial. Os envelopes serão guardados em 

ambiente seguro da instituição, com antecedência máxima de 5 (cinco) dias da aplicação 

das provas. 

 

 Os envelopes de que trata o item anterior serão identificados com etiqueta autoadesiva 

contendo as informações da quantidade de cadernos de provas, tipo de prova, sala, 

endereço de destino, cidade, CEP, etc. 
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 O material de aplicação das provas estará acondicionado em malotes de lona inviolável, 

devidamente lacrado e com cadeado, para o transporte aos locais das provas, devendo os 

envelopes de provas serem abertos na presença dos candidatos, mediante termo de 

abertura, no momento da aplicação das provas e contar com a assinatura de dois 

candidatos/ testemunhas, voluntários. 

 

 O Instituto garantirá a segurança no transporte dos malotes até o local de aplicação das 

provas. 

 

 Serão proibidos, nas salas em que serão aplicadas as provas, o acesso de candidatos 

portando qualquer tipo de equipamento eletrônico. 

 

  A instituição deverá dispor de todos os meios necessários para assegurar absoluto sigilo e 

segurança em todas as etapas do concurso público, desde a elaboração das questões de 

provas até a homologação dos resultados finais do concurso. 

  

 O Instituto arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, 

de coordenação e fiscalização, de transporte de todo o material relativo ao concurso, de 

postagem de comunicados, de taxas bancárias, bem como encargos e impostos e outras 

despesas. 

 

1.7.3 Segurança no Transporte das Provas aos Locais de Aplicação  

 

O transporte das provas obedece a um rigoroso processo de segurança. As provas são 

transportadas em veículos seguros, com escolta, dentro de malotes lacrados e invioláveis, havendo 

ainda o acompanhamento do Coordenador de Local responsável.  

 

Poderão ser utilizados cadeados com sistema eletrônico, cuja abertura é previamente estabelecida 

e controlada por apenas uma ou duas pessoas. Caso haja tentativa de violação do lacre de qualquer 

malote, o dispositivo enviará um alerta à central de monitoramento, que imediatamente tomará as 

medidas cabíveis.  

Após a chegada do transporte escoltado com as provas nos locais de aplicação, os malotes lacrados 

e com cadeados ficam sob a responsabilidade do Coordenador de Local, do Chefe de Local e do 

Segurança, contratados pelo Instituto Consulplan, que os guarda em local apropriado. Haverá 

vigilância durante todo o período que antecede a aplicação das provas do concurso público.  
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Após a aplicação das provas, as Folhas Óticas de Respostas e as Folhas de Texto Definitivas 

serão lacradas novamente em malotes, e receberão o mesmo tratamento e transporte utilizado na 

aplicação e distribuição das provas. 

 
 

 

 

1.7.4 Infraestrutura disponibilizada no dia da prova: equipes, materiais, suporte e outros  

 

O INSTITUTO CONSULPLAN dispõe de milhares de detectores de metais para o concurso 

público. No dia de aplicação das provas, os candidatos serão submetidos ao detector de metal 

sempre que se dirigirem ao banheiro, tanto na entrada como na saída. Um Fiscal Volante 

acompanhará o candidato na saída da sala até a entrada no banheiro.  

MODELOS DE APARELHOS DETECTORES DE METAIS A SEREM UTILIZADOS 
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O candidato acondicionará celulares, equipamento eletrônicos e outros itens não permitidos em 

envelopes não reutilizáveis disponibilizados pelo Instituto Consulplan para esta finalidade, que 

deverão ser lacrados pelo candidato antes do seu ingresso na sala de aplicação e os guardará em 

local indicado pelo fiscal. 

 

Dentro do procedimento de segurança, o Instituto Consulplan fará a captura da assinatura de todos 

os candidatos na Folha Ótica de Respostas, durante a realização das provas, bem como utilizará 

coleta de digitais, através do uso de coletor próprio, conforme ilustração abaixo. Trata-se de 

instrumento destinado a colher impressões digitais diretamente na lista de presença. Sua 

finalidade é inibir e/ou identificar candidatos que pretendam ou venham a cometer atos de falsidade 

ideológica ou fraude. Além disso, antes do ingresso na sala de aplicação, o fiscal realizará a 

identificação civil mediante coleta da assinatura na lista de presença e conferência do documento 

original com foto, inclusive da fisionomia do candidato, consoante àqueles permitidos no edital de 

abertura do certame. 
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Procedimento de Coleta da Impressão Digital dos Candidatos 

 

 

Vale citar outros procedimentos cujo escopo é a garantia da lisura e segurança da aplicação, quais 

sejam: a alocação ordenada dos candidatos a partir da organização numérica de seus CPF; a 

demarcação de lugar pré-estabelecido para cada candidato, de modo que cada um possui um 

assento designado pela organizadora; e a elaboração da lista de ocorrências antecedentes, onde 

são compiladas as eventuais ocorrências existentes para os candidatos que realizarão as provas. 

 

1.7.4.1 Logística e Infraestrutura de Aplicação 

 

Após a elaboração do edital, recebimento e processamento das inscrições e análise dos pareceres 

dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência, o Instituto Consulplan proverá a 

infraestrutura necessária para a realização das provas objetivas, discursivas e práticas do 

concurso público, conforme as atividades listadas:  

 

Atividades Necessárias para a Realização do Concurso Público 

 

 

 Levantamento e contratação dos locais necessários e adequados para a aplicação das 

provas, responsabilizando-se o Instituto Consulplan pelas despesas de locação. Todos 

os locais contratados terão infraestrutura adequada para o conforto dos candidatos. O 

INSTITUTO CONSULPLAN buscará salas amplas, arejadas ou com ar-condicionado; 
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 Elaboração e impressão de instruções para treinamento do pessoal de fiscalização e de 

apoio, a fim de que o concurso público tenha uma orientação uniforme em todos os 

locais de aplicação das provas; 

 

 Elaboração de material de apoio para o fiscal, incluindo ata de abertura, ata de aplicação, 

ata de ocorrência, avisos a serem afixados na sala, se necessário, envelopes para guarda 

de celulares, entre outros; 

 

 Alocação e contratação de pessoal para aplicação das provas, conforme Projeto Básico; 

 

 O pessoal de apoio envolvido no processo será remunerado pelo Instituto Consulplan, 

sendo o pagamento efetuado logo após o término dos trabalhos de aplicação das provas;  

 

 O INSTITUTO CONSULPLAN é bastante criterioso na seleção de sua equipe de 

aplicação, designando pessoal com experiência e desempenho adequados às suas 

funções;  

 

 Os Coordenadores, Chefes de Locais, Auxiliares de Locais, Fiscais de Aplicação e 

Fiscais Volantes receberão treinamento exclusivo para atuação no concurso público. 

O treinamento ocorrerá nos locais de aplicação das provas e será dividido em etapas que 

abrangerão todos os assuntos referentes ao dia da aplicação da prova, bem como o 

comportamento esperado e a apresentação de soluções de eventuais imprevistos já 

vivenciados na aplicação de outros concursos públicos; 
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 Cada local de aplicação terá uma listagem geral de todos os candidatos inscritos no 

concurso público, em ordem alfabética, contendo o número de inscrição, nome, data, 

local e horário em que será realizada a prova, assim como será colocada, pelo Instituto 

Consulplan, sinalização adequada nos locais de aplicação das provas dando maior 

comodidade aos candidatos na localização de suas respectivas salas de prova; 

 

 Nas Folhas Óticas de Respostas, o tipo de prova aparecerá impresso, além dos 

seguintes dados: 

 

 Número de inscrição; 

 Nome do candidato; 

 CPF; 

 Data de nascimento; 

 Tipo de gabarito; 

 Cargo/especialidade a que concorre; 

 Número do documento de identidade; e 

 Local de realização da prova. 

 

 O INSTITUTO CONSULPLAN se responsabilizará pelo transporte e estadia de seu 

pessoal envolvido na aplicação das provas; e 

 

 O INSTITUTO CONSULPLAN proporcionará o apoio logístico em relação às salas de 

aula. 

 

1.7.4.2 Processo de Aplicação 

 

As provas serão realizadas simultaneamente em todos os locais de aplicação, observados os 

seguintes procedimentos principais: 

 

 Os malotes de lona inviolável, contendo os envelopes lacrados com as provas de cada 

sala, serão transportados em veículos seguros para os locais de aplicação e entregues 

ao Chefe de Local. Os malotes serão mantidos fechados até 20 (vinte) minutos antes 

do início da prova, quando serão abertos na presença de 2 (dois) candidatos, do Chefe 

de Local e quando possível, por um membro da Comissão de Concurso, que assinarão 

uma ata testemunhando a inviolabilidade dos malotes. É nesse momento que os 
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cadeados contendo o sistema eletrônico serão desbloqueados e abertos. Após a lavratura 

da Ata de Abertura dos malotes, os envelopes contendo as provas serão entregues aos 

Fiscais de Aplicação, com a orientação de mantê-los lacrados em cima da mesa até a 

autorização da Chefia de Local para a sua abertura e distribuição aos candidatos; 

 

 Além dos malotes de prova, os Chefes de Local receberão todo o material de apoio, 

como impressos, listagens de presença, Folhas Óticas de Resposta personalizadas e 

as Folhas de Texto Definitivos; 

 

 Ao chegar à sala de prova, o candidato será recebido por um Fiscal de Aplicação, que 

o identificará na lista de presença, conforme procedimento de identificação civil 

retromencionado. Observa-se que haverá uma equipe de orientação aos candidatos, 

circulando no local de aplicação de prova; 

 

 O fechamento dos portões na hora da aplicação será acompanhado pelo Chefe de Local 

e pelo Auxiliar de Local, além de 2 (dois) candidatos testemunhas, e quando possível, 

por um membro da Comissão de Concurso; 

 

 A sala de aula, utilizada para a realização da prova, contará com 2 (dois) Fiscais de 

Aplicação para garantir a segurança no momento da aplicação das provas;  

 

 Após o término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Aplicação a Folha Ótica 

de Respostas e a Folha de Textos Definitivos, preenchidas e assinadas no local 

determinado, somente; 

 

 Encerradas as provas, os Fiscais de Aplicação conferirão as Folhas Óticas de 

Respostas e as Folhas de Texto Definitivos com a listagem de presença, levando o 

material à Chefia de Local, somente sendo liberados após nova conferência do material 

recebido. O material será recolhido e levado à Coordenação Geral, onde será conferido 

novamente para os trabalhos de leitura ótica, crítica, correção e processamento; 

 

 As Folhas Óticas de Respostas e as Folhas de Texto Definitivos serão envelopadas 

e lacradas. A condução do material à sede da organizadora será feita também em 

veículos especificamente designados para este fim, que contarão com a segurança 

necessária; e 
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 Em cada unidade de realização de provas haverá seguranças devidamente treinados, 

tanto para a condução da aplicação quanto para a garantia da segurança do transporte 

do material de aplicação. Além disso, o Instituto Consulplan encaminhará aos órgãos 

pertinentes, ofícios solicitando apoio no dia da prova, tais como Polícia Militar, Corpo de 

Bombeiros e Departamento de Trânsito. 

 

1.7.5 Processo de Correção  

 

No caso da prova objetiva, o Instituto Consulplan fará a leitura das Folhas Óticas de Respostas, 

as quais serão verificadas duas vezes por diferentes grupos de funcionários, garantindo sua correta 

leitura.  

 

Após a aplicação das provas objetivas, os gabaritos já estarão prontos para divulgação. No 

entanto, o Instituto Consulplan realizará nova conferência dos gabaritos para garantir a qualidade 

do processo, antes da sua publicação preliminar.  

 

No caso das provas discursivas, as Folhas de Texto Definitivos serão digitalizadas e, através 

de sistema próprio, encaminhadas aos professores para correção.  

 

As provas discursivas serão corrigidas pela banca examinadora, de acordo com a área de 

atuação, composta de, no mínimo, dois professores, que não se comunicarão. Caso haja 

divergência de mais de dois pontos, o Coordenador da Banca avaliará novamente a prova e 

proferirá a nota final. O candidato apenas acessará o resultado de sua nota final. As notas proferidas 

por cada professor não serão visíveis aos candidatos quando os gabaritos forem publicados.  

 

O INSTITUTO CONSULPLAN, após a aplicação das provas e divulgação dos resultados, 

encaminhará à Comissão de Concurso uma versão de cada prova aplicada, além de publicar as 

provas no seu site. 

 

Uma equipe do Instituto CONSULPLAN, treinada especificamente para isso, organizará o 

material, em área sigilosa e de acesso restrito, para a devida correção. O processo de leitura 

das respostas das provas objetivas será realizado da seguinte forma: 
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 o material será conduzido da sala-cofre para a sala onde se encontram as leitoras das 

respostas, ainda lacrado, somente sendo aberto nesta sala; 

 

 as folhas serão submetidas a uma leitura dupla por pessoal especializado, com larga 

experiência em ajustes e regulagem dos equipamentos e procedimentos de leitura; 

 

 ocorrendo incompatibilidade entre leituras, a folha é retirada e os problemas são resolvidos 

caso a caso, sendo que todos os problemas encontrados e as soluções propostas são 

acompanhados pelos coordenadores de correção de provas e registrados em relatórios de 

leitura; 

 

 as leitoras e servidores são mantidos em ambiente seguro e são integrados por rede 

desmilitarizada (OMZ) isolada das redes dos usuários; 

 

 as instalações possuem fontes redundantes de energia estabilizada por grupo gerador 

seguido de nobreak, sistema de detecção de fumaça, detecção de produtos químicos, 

controle de temperatura e controle de inundação, gerenciados por unidade centralizada 

capaz de acionar alarmes e, quando necessário, exaustor e/ou moto bomba; 

 

 após a leitura, todo o material é guardado em local seguro. 
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1.7.6 Atendimento Especial  

 

Será disponibilizada sala exclusiva para uso pelas candidatas lactantes quando se fizer necessário, 

e para aqueles que solicitaram condições especiais para a realização das provas, o Instituto 

Consulplan disponibilizará as facilidades exibidas abaixo.  

 

Facilidades Disponíveis aos Candidatos Inscritos como Pessoa com Deficiência 

 

 

Importante ainda destacar que para os portadores de necessidades especiais, a seleção dos fiscais 

e do pessoal de apoio merecerá atenção diferenciada, no sentido de prover pessoal qualificado e 

experiente para lidar com a necessidade desses candidatos. 

 O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de condição diferenciada para a realização 

das provas de qualquer uma das fases do concurso, deverá encaminhar laudo médico (original 

ou cópia autenticada em cartório) e requerimento datado e assinado, indicando as condições de 

que necessita para a realização da prova e as razões de sua solicitação, para o Instituto 

Consulplan. 
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 Nos casos de força maior, ocorridos após o término das inscrições, o candidato que não estiver 

concorrendo às designações reservadas e que necessitar de condição diferenciada para a 

realização das provas de qualquer uma das fases do concurso, deverá enviar requerimento e 

laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), via correio eletrônico 

(atendimento@institutoconsulplan.org.br), e, também, via postal. 

 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou meio eletrônico para a 

realização das provas poderá solicitá-lo, entregando requerimento por escrito acompanhado de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, justificando a necessidade, nos 

termos do § 2º do art. 40 do Decreto Federal nº 3.298, de 1999, no prazo e na forma 

especificados em Edital. 

 Serão assegurados às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação por meio do seu 

nome social e o direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele 

pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por sua 

comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá informar o seu nome social através 

de requerimento via correio eletrônico atendimento@institutoconsulplan.org.br. 

o Serão solicitados o preenchimento e o envio de requerimento, o qual será fornecido 

por via eletrônica, devendo ser assinado e encaminhado juntamente com cópia 

simples do documento oficial de identidade do candidato, por meio de Sedex ou carta 

registrada com Aviso de Recebimento (AR) para o Instituto Consulplan. 

 O Instituto Consulplan reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem 

a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 

 O atendimento às condições diferenciadas para a realização das provas ficará condicionado à 

análise da legalidade, devendo ser observada a viabilidade e a possibilidade técnica examinada 

pelo Instituto Consulplan. 

 

1.7.7 Relatórios e informações  

 

A elaboração de relatórios ao longo da realização do concurso público permitirá maior interação 

entre a Comissão de Concurso e o Instituto Consulplan. Durante o período de inscrições, será 

elaborado relatório contendo o levantamento e o controle das taxas de inscrição recolhidas. 

 

Terminada a fase de inscrições e a depuração dos requerimentos, será realizado, inicialmente, o 

cadastramento digital dos candidatos inscritos, por meio de um sistema informatizado, que 

culminará na emissão dos relatórios mostrados a seguir.  
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Relatórios a serem emitidos 

 

 

Ressalta-se que os relatórios serão discutidos e acordados nas reuniões de acompanhamento, 

conforme previsto nesta proposta. 

 

A Comissão do Concurso poderá ainda solicitar quaisquer relatórios adicionais ao Instituto 

Consulplan durante a realização do certame. 

 

1.8 Resultado Final do Concurso Público 

 

O INSTITUTO CONSULPLAN elaborará e disponibilizará em seu site todas as informações sobre 

resultados do concurso público. Com esta finalidade serão apresentadas as seguintes listagens: 

 

 Listagem dos candidatos aprovados e eliminados no concurso público; 

 Listagem final dos candidatos classificados no concurso público com número de 

inscrição, nome, data de nascimento e notas gerais, por ordem decrescente de 

classificação e por ordem alfabética, por cargo/habilitação e por unidade administrativa 

de lotação; 

 Listagem geral dos candidatos classificados no concurso público, em ordem alfabética 

e por ordem de classificação; e 

 Listagem geral dos candidatos classificados no concurso público por ordem de 

classificação, contendo todos os dados dos candidatos, inclusive endereço e telefone, 

além de outras listagens especiais que venham a ser solicitadas pela Comissão do 

Concurso. 

 

O Resultado Final do concurso público será homologado pelo DPEPR e divulgado no Diário 

Oficial.  

 

A partir da data de homologação do Resultado Final do concurso público, o Instituto Consulplan 

manterá em seus arquivos, pelo prazo de validade do concurso, toda a sua documentação 
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pertinente. Após este período, não havendo processos judiciais relacionados ao concurso público, 

todo o material inaproveitável e as provas deverão ser eliminados.  

 

1.9 Apoio Técnico-jurídico 

 

1.9.1 Atendimento aos recursos e Assessoria Jurídica Permanente  

 

Durante a execução de todas as etapas do concurso público o Instituto Consulplan realizará, 

nos limites de sua atuação, o levantamento e encaminhamento de subsídios necessários para 

defesa administrativa ou judicial da Contratante. A disponibilidade para o fornecimento dos 

subsídios mencionados permanecerá válida mesmo após o período de vigência do contrato a ser 

firmado entre as partes. 

 

A fim de garantir a plena execução dos serviços, o Instituto Consulplan poderá disponibilizar 

assessoria jurídica no dia da aplicação da prova, no local com maior número de inscritos, com a 

finalidade de receber eventuais oficiais de justiça e dirimir aspectos jurídicos. 

 

2. PRAZO E CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

Para a realização dos serviços que constituem o objeto da presente proposta, o Instituto 

Consulplan elaborará cronogramas para realização do concurso, a serem aprovados pela 

Comissão de Concurso, os quais poderão ser alterados de comum acordo entre as partes.  

 

Alterações substanciais deverão ser comunicadas tanto pela equipe de trabalho do Instituto 

Consulplan, quanto pela Comissão de Concurso, e serão documentadas por meio de 

correspondência oficial à outra parte interessada, para análise e validação, para que, a partir de 

então, tais alterações sejam devidamente formalizadas.  

 

A conclusão do projeto se dará a partir da homologação do Resultado Final do concurso público. 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 

A presente proposta de prestação de serviços tem validade de 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de seu encaminhamento. 
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4. DOS SERVIÇOS ADICIONAIS OFERECIDOS (SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE) 

 

 

O valor desta proposta contempla, ainda, serviços adicionais propostos pelo Instituto a fim de 

conferir perfeição técnica na execução do concurso, SEM ÔNUS ADICIONAIS, a saber: 

1) Central de atendimento 0800 para os candidatos 

O INSTITUTO CONSULPLAN disponibilizará uma Central de Atendimento, em horário 

comercial, composta por equipe treinada que receberá os e-mails e telefonemas, por meio 

de um sistema 0800 (sem ônus para o candidato), que responderá aos questionamentos 

em tempo hábil e, quando necessário, direcionará o candidato para o setor responsável. 

Esses canais de comunicação e a Central de Atendimento estarão disponíveis durante 

todas as etapas do concurso público. 

2) Alta tecnologia para combate de fraudes 

O Instituto tem grande preocupação em garantir a integridade de seus processos 

seletivos. Serão utilizadas tecnologias avançadas no combate a tentativas de fraudes 

durante o processo, tais como: uso de tablets para coleta biométrica eletrônica de dados 

dos candidatos (mediante valor adicional); utilização de detectores de sinal de aparelhos 

celular e de radiofrequência; utilização de detectores de metais não apenas nos sanitários, 

como também nas salas de prova; análise estatística dos padrões de erros e acertos nas 

provas, entre diversos outros. 

3) Apoio em eventos institucionais da Administração 

O desenvolvimento humano é fator estratégico para o Instituto, o que busca através de 

suas inúmeras parcerias na organização de concursos e processos de seleção pública. 

Assim, desenvolve projetos sociais que possibilitam às comunidades carentes criar 

alternativas de enfrentamento à pobreza. O Instituto busca melhorar as condições de vida, 

principalmente de crianças e jovens em situações de risco. Também desenvolve projetos 

que busquem o desenvolvimento das instituições. Neste sentido, o Instituto poderá 

direcionar valores relativos à contratação a projetos institucionais a serem indicados pela 

Administração. 

 

5. DO VALOR DA PROPOSTA 

 
O Instituto Consulplan compromete-se a executar as atividades relacionadas nesta proposta, 

suportando todos os custos e despesas decorrentes de sua consecução, mediante o recebimento 

dos seguintes valores: 
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- CUSTO ZERO, com remuneração unicamente por valor a ser retido pelo Instituto Consulplan 

diretamente das taxas de inscrição pagas pelos candidatos, independentemente do número de 

inscritos, sendo: 

 

Nível de escolaridade Valor unitário por candidato 

Nível Médio/Técnico R$ 49,00 (quarenta e nove reais) 

Nível Superior R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O Instituto Consulplan se responsabilizará pela alocação de recursos humanos, materiais e 

infraestrutura física para realização de todas as etapas do concurso que são de sua competência. 

 

O Instituto Consulplan será responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às 

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou 

venham resultar da execução da contratação, bem como por todas as despesas decorrentes da 

execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), conforme descrito 

no Termo de Referência. Em suma: todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessários à completa realização dos serviços. 

 

Esta proposta compreende a execução integral de todas as fases previstas para a realização 

do Concurso Público, de acordo com as especificações a serem repassadas oportunamente 

pela Comissão do Concurso. 

 

Em 19 de junho de 2023. 

  

Luiz Antônio de Sousa 
Presidente do Instituto Consulplan 
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